
É§mffiü±
ti   ri::í>_

_2LH6
ZiE=

ADJUDICACÃO

REF.:  PROCESSO LICITATÓRIO m  018/2025.

CllAMAMENT0 PÚBLICO n. 003/2025.

OBJETO..   CONSTITUI   OBJETO   DO   PRESENTE   CHAMAMENTO   PÚBLICO   "0   CREDENCIAMENT0   DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA   PARA  A   PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  DIAGNÓSTICOS  POR
i#RAOGCEEMD,MtE#oosscMOÉpgÂôoscACROD%LLÊfiÉANTAEREsuLDTERAssAsupDNEOGEREASF#AEJô,A3,ozANDs3:TâsEiMEg,AAMEESALTEA

COMPLEXIDADE,  A  SEREM  REALIZADOS,  EXCLUSIVAMENTE,  EM  UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,  COM
EMISS_ÃO  DE  LAUDOS  E  INSUMOS  INCLUSOS,  VISANDO  ATENDER  A  POPULAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
BREJÃO/PE,   ATRAVÉS  DA  SECRETARI   MUNICIPAL  DE   SAÚDE/FMS  DO   MUNICIplo  DE   BREJÃ0/PE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO."

0  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,   pessoa  jurídti  de  dineito   público,   inscrito  no  CNPJ   sob  o  n°
11.230.311/0001-63,  com sede na Praça Melquíades Bemardo,  n° 01,  Centro,  Bnçjão/PE,  neste ato representado
legalmente pela Secretária/Gestora,  a Sra. Andrea dos Santos Calado Rodriguos,  no uso de suas atribuições
legais, aos 30 (trinta) dÉs do mês 9 (jsetembro) de 2025 (dois mil e vinte e cinco), de posse do Parecer Jurdb
da Procuradona, e Parecer da Controladoria Geral do Municipb, com fundamento na Lei  Federal n°  14.133/2021,
e após a devida verificação da confomidade da documentação apresentada, bem como da proposta de preços, e
considerando o atendimento a todos os requisitos ®ab, a Secretária/Gestora, Sra. Andrea dos Santos Calado

:::nàgEu:Sxprã`É,S3.`3,:;s:_,:.::,fa`:i:bé.f;`jL€Ég::.:bâ?`J#B£.?6';:;`.oQ,,:J6**aae:-Í`1;v.:ra,j:_;::m,.i::`,::€,|Yn::,:€rn|3?.
Bisgal, n° 158, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, Representante Legal da Empresa: Abelardo de Andrade
BBonges,  brasileino,  Casado,  Empresário,  lnscrito no CPF/MF sob o n° 1.5.0.1.2.4-H, e RG sob o n° 7.5*.9".

0 valor global total apresentado na proposta de  preços da  licitante é de R$ 400.750,00 (quatrocentos
mil setecentos e cinquenta reais.)

Com  fundamento  no  An.  6°,  inciso  XLlll;  an  74,  hcst  lv;  an.  78,  inciso  1;  e  aft   79  da  Lei  Fecleral  n°

14.133,  de  1° de  abril de 2021;  a Lei  Federal  n° 8.080,  de  19 de setembno de  1990;  a Lei  Complementar n°  123,

de  14 de dezembro de 2006,  com as alterações  introduzidas pela Lei Complementar n°  147,  de 7 de agosto de
2J)14; o Decreto Federal n° 11.878, de 9 de janeino de 2024; o Decreto Municipal n° 04, de 4 de janelro de 2024;  a

Porlaria  Federal  n°  1.034,  de  5  de  maio  de  2010;  bem  como  demais  tiislações  periinentes,  observadas  as
aJterações posteriores dessas normas.

Publique-se,  arquive-se e junte~se aos autos.

Gabinete da Secretária
Brejão/PE, em 30 de setembro 2025.

(87)9  3300Ú596     -      Praça  Melciuíades  Bernardes,  n91,  Centro,  Brejão-PE.  saude@breiao  oe.fiov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251111102455.pdf

assinado por: idU
ser 433


